
MENSAGEMN 233 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para permitir que os professores da educação básica 

pública utilizem os veículos de transporte escolar dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos termos que especifica; e revoga a Lei n2 10.709, de 31 de julho de 2003". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido 

na Lei n2 14.862 ,de 27de maio de 2024. 

Brasília, 27 de maio de 2024. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:: 

40! 

1,1 
Altera a Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), para 
permitir que os professores da 
educação básica pública utilizem os 
veículos de transporte escolar dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos termos que 
especifica; e revoga a Lei n° 
10.709, de 31 de julho de 2003. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10 ................................ 

VII - assumir o transporte escolar dos 

alunos da rede estadual, permitindo aos respectivos 

professores, em trechos autorizados, o uso de 

assentos vagos nos veículos; 

IX - articular-se com os respectivos 

Municípios para que o disposto no inciso VII deste 

caput e no inciso VI do caput do art. 11 desta Lei 

seja cumprido da forma que melhor atenda aos 

interesses dos alunos e dos professores. 

......................" (NR) 

"Art. 11 ................................ 

VI - assumir o transporte escolar dos 

alunos da rede municipal, permitindo aos 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

E1 1E https:/finíoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2402385 
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I - IS " " 

- 

respectivos professores, em trechos autorizados, o 

uso de assentos vagos nos veículos; 

.........................................." (NR) 

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 10.709, de 31 de 

julho de 2003. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

IE I1 https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.Ieg.br/2402385 
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LEI N 14 .8 62 , DE 27 DE MAIO DE 2024 

Altera a Lei n 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para permitir que os professores da 

educação básica pública utilizem os veículos 

de transporte escolar dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nos termos que 

especifica; e revoga a Lei n2 10.709, de 31 de 
julho de 2003. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 A Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10.......................................................................................................................... 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual, permitindo aos 

respectivos professores, em trechos autorizados, o uso de assentos vagos nos veículos; 

IX - articular-se com os respectivos Municípios para que o disposto no inciso VII 

deste caput e no inciso VI do caput do art. 11 desta Lei seja cumprido da forma que melhor 

atenda aos interesses dos alunos e dos professores. 

"(NR) 

"Art. 11.......................................................................................................................... 
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'1 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal, permitindo aos 
respectivos professores, em trechos autorizados, o uso de assentos vagos nos veículos; 

........................................................................................................." (NR) 

Art. 22 Fica revogada a Lei n2 10.709, de 31 de julho de 2003. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de maio de 2024; 2032 da Independência e 136 da República. 
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